
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
  GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES 

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N° 0001205-10.2012.815.0371 — 7a Vara Mista de Sousa
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE: Expresso Guanabara S/A.
ADVOGADO:Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17.314)
APELADOS : Antônio de Araújo Antunes e Outros.
ADVOGADO: Kaline Lima de Oliveira Moreira (OAB/PB 10.770)

APELAÇÃO  CÍVEL.  REPARAÇÃO  CIVIL. 
ACIDENTE  ÔNIBUS  INTERMUNICIPAL.  MORTE 
DE  PASSAGEIRO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR PELOS 
ATOS  DE  SEUS  EMPREGADOS  NO  EXERCÍCIO 
DE  SUAS  FUNÇÕES.  CULPA  DO  CONDUTOR 
COMPROVADA.  DANO MORAL CONFIGURADO. 
PENSIONAMENTO  DO  FILHO  MENOR  ATÉ  25 
(VINTE  E  CINCO)  ANOS  DE  IDADE. 
POSSIBILIDADE.VALOR  FIXADO  DE  FORMA 
EQUITATIVA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO APELO.

—  De  acordo  com  o  art.  932,  III  do  Código  Civil,  o 
empregador é responsável pelos atos de seus empregados, 
no exercício do trabalho que lhe compete.

— Comprovado o falecimento da vítima, em acidente 
ocorrido  em ônibus,  empresa  concessionária  de  serviço 
público,  resta  evidenciado  o  dano  moral  devido  aos 
familiares.  O  valor  da  indenização  deve  atender  aos 
princípios  da  proporcionalidade  e  da  razoabilidade.  A 
cobertura  por  dano  corporal  abrange  os  danos  morais. 
(TJMG;  APCV  1.0015.09.050157-6/001;  Rei.  Des. 
Newton  Teixeira  Carvalho;  Julg.  14/05/2015;  DJEMG 
22/05/2015)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes 
autos acima identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO



Tratam-se de recursos apelatórios, interpostos por Antônio 
de  Araújo  Antunes e  outros  e  pela  Expresso  Guanabara  S/A contra  a  sentença 
proferida pelo Juízo "aquo "(fls. 128/133), nos autos da presente Ação Indenizatória.

O magistrado singular julgou procedente o pedido exordial 
para  condenar  a  ré  ao  pagamento  de  indenização  por  danos  morais  fixadas  em R$ 
60.000,00  (sessenta  mil  reais)  para  cada  autor,  totalizando  R$  180.000,00  (cento  e 
oitenta mil reais), monetariamente corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros de mora 
de 1%ao mês a contar da citação; bem como condenou a promovida ao pagamento de 
uma pensão mensal ao autor Antônio de Araújo Antunes, até que complete 25 (vinte e 
cinco) anos de idade, fixada em 1/3 do salário mínimo vigente em cada mês de pensão, 
corrigido pelo INPC e aplicando-se juros de mora de 1%trinta dias após a data do óbito 
do genitor. Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios 
arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Inconformados com a decisão singular, ambos apelaram.

Os  primeiros  apelantes  pugnaram  pela  reforma  da 
sentença, para que fosse majorado o valor dos danos morais arbitrados, bem como o 
valor da pensão mensal (fls. 136/140).

Posteriormente,  os  autores  informaram a  desistência 
do recurso de fls. 136/140 (fl. 196).

Já  a  promovida  também  interpôs  recurso  apelatório, 
afirmando  ser  hipótese  de  caso  fortuito,  e  afirma  que  não  houve  sobrejornada  do 
motorista  que  tenha  causado  o  acidente,  não  existindo  qualquer  dano  indenizável. 
Alternativamente, pugna pela redução do montante arbitrado (fls. 141/169).

O referido  recurso  foi  considerado  intempestivo,  mas  a 
decisão foi posteriormente reformada em sede de agravo de instrumento, estando, pois, 
preenchidos os requisitos de admissibilidade (fl. 254).

Contrarrazões  ao  recurso  da  empresa  pelos  autores 
(fls.245/252).

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 242/243, não 
opinou sobre o mérito recursal.

É o relatório.

VOTO.

Depreende-se dos autos que os, ora apelados, ajuizaram a 
presente Ação Indenizatória em face da apelante, assegurando que, no dia 07 de janeiro 
de2012, o Sr. Antônio Antunes Filho, pai dos promoventes, foi vítima fatal de um grave 
acidente envolvendo um ônibus da empresa promovida e uma carreta, fato este ocorrido 
na BR-230, Km 456,2, no trecho que liga as cidades de Aparecida e Sousa.

Os  promoventes,  afirmaram  que,  de  acordo  com  a 
narrativa da ocorrência, realizada pela Polícia Rodoviária Federal, restou concluído que 



o motorista da empresa requerida foi quem deu causa ao acidente que vitimou seus 
genitores, haja vista haver cruzado a linha divisória de fluxo passando para a contramão 
de direção e colidindo lateralmente com a carreta que trafegava em sentido contrário.

Pois bem.

Prima facie,  importa  ressaltar  que  o dever  de indenizar 
decorre do preceito insculpido no art. 5o da Carta Magna, bem como dos artigos 186 e 
927 do Código Civil, in verbis:

"Art. 5º- (...)
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a  
imagem das pessoas, assegurado o direito de indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação".

"Art  186  -Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,  
negligência ou
imprudência, violar direito, ou causar dano a outrem, ainda  
que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

"Art.  927Aquele que, por ato ilícito causar dano a outrem,  
fica obrigado a repará-lo".

No presente caso, verifica-se que o motorista do veículo, 
que causou o acidente, era empregado da empresa apelante.

Ora,  de  acordo  com o  art.  932,  III  do  Código  Civil,  o 
empregador é responsável pelos atos de seus empregados, no exercício do trabalho que 
lhe compete.

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:
(…)
III-  o  empregador  ou  comitente,  por  seus  empregados,  
serviçais  e  prepostos,  no  exercício  do  trabalho  que  lhes  
competir, ou em razão dele;

Seguindo essa linha de raciocínio, cite-se lição do sábio 
doutrinador Pablo Stolze:

"De  acordo  com  o  novo  ordenamento  jurídico,  a 
responsabilidade  civil  do  empregador  por  ato  causado  por  
empregado, no exercício do trabalho que lhe competir, ou em  
razão dele,  deixou de ser uma hipótese de responsabilidade  
civil  subjetiva,  com  presunção  de  culpa  (Súmula  341  do  
Supremo Tribunal Federal), para se transformar em hipótese  
legal  de  responsabilidade  civil  objetiva".(Gaglianot  Pablo  
Stolze  -  Novo  curso  de  direito  civil,  volume  III:  
Responsabilidade  Civil/Pablo  Stolze  Gagliano,  Rodolfo 
Pamplona Filho -  8. ed. rev. e atual.  -  São Paulo: saraiva,  
2010, p.280)

Logo,  sendo  objetiva  a  responsabilidade  da  apelante,  a 
mesma só se liberava de tal  obrigação se provasse que o acidente ocorreu por caso 
fortuito, força maior ou por culpa exclusiva da vítima, o que não ocorreu na hipótese.



Dessa  forma,  a  empresa  recorrente  é  responsável  pelo 
ressarcimento dos danos sofridos aos apelados.

De acordo com o Boletim de Acidente de Trânsito (fl. 28), 
emitido  pelo  Departamento  da  Policia  Rodoviária  Federal,  constatou  "que  o  VI 
(MBENZ/MPOLO  PARADISO  R,  placa  HZA4999/CE,  conduzido  pelo  Sr.  Aderaldo 
Fernandes da Silva, CPF 077.130.103-00) que seguia de João Pessoa para Cajazeiras 
cruzou  a  linha  divisória  defluxo  passando  para  o  contramão  de  direção  colidindo 
LATERALMETNE  com  V2  (VOLVO/NL  12  360  4X2y  JKW4234/BA,  tracionando  
SR/RAN-DONSR CS TR placa BA BXE3668, conduzido por Gabriel Soares de Almeida  
Júnior\CPF 973.763.455-15) que seguia o fluxo vindo de Casa Nova-BA para Natal-
RN. Ainda conforme relatos do condutor de V2 e corroborado por vestígios, antes da  
colisãoV2  ainda  mudou  sua  trajetória  em  direção  ao  acostamento,  evitando  uma 
colisão frontal, vindo a tombar após a colisão.".

Sendo assim, está afastada a hipótese de culpa exclusiva 
terceiro, não restando dúvidas de que os danos morais persistem em favor dos apelados 
pelas próprias circunstâncias em que perderam seu pai.

De acordo com a sentença de fls. 125/135, verifica-se que 
o Juízo "a quo" fixou a indenização por danos morais "...em R$ 60.000,00 (sessenta 
reais),  para cada autor,  totalizando R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil  reais),  bem  
como o pagamento de uma pensão mensal apenas ao autor Antônio de Araújo Antune 
sem 1/3 do salário mínimo até completar 25 anos de idade. "

A apelante assegura que a referida quantia é exorbitante, 
dessa forma, requer sua minoração.

É  importante,  neste  sentido,  transcrever  o  ensinamento 
proferido por Maria Helena Diniz, evidenciado no julgamento do Recurso Especial N° 
239.009-RJ, do qual foi relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira:

"...a  reparação  em  dinheiro  viria  neutralizar  os 
sentimentos negativos  de mágoa,  dor,  tristeza,  angústia,  
pela  superveniência  de  sensações  positivas  de  alegria,  
satisfação, pois, possibilitaria ao ofendido algum prazer  
que, em certa medida, poderia atenuar o seu sofrimento".

Cabe observar que o julgador, ao fixar o valor do montante 
indenizatório,  deve  se  guiar  pelos  critérios  da  prudência  e  moderação,  visando, 
sobretudo, a evitar  o enriquecimento ilícito da vítima e desestimular a indústria das 
indenizações.

As palavras de  Humberto Theodoro Júnior são deveras 
significativas,  no  que  se  refere  aos  critérios  utilizados  para  a  fixação  do  valor  da 
indenização decorrente de danos morais:

"O problema haverá de ser solucionado dentro do princípio do 
prudente arbítrio do julgador, sem parâmetros apriorísticos e à  
luz das peculiaridades de cada caso, principalmente em função 



do nível sócio-econômico dos litigantes e da maior ou menor  
gravidade da lesão."(in RT662/9).

Quanto  a  essa  matéria,  os  tribunais  posicionam-se  de 
forma bastante elucidativa:

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO.  ACIDENTE  DE 
TRÂNSITO  COM  MORTE.  RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA CONFIGURADA. COBERTURA SECURITÁRIA. 
EXISTÊNCIA.  DANO  CORPORAL  ENGLOBA  DANO 
MORAL. MANUTENÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
CONDENAÇÃO  DA  SEGURADORA.  POSSIBILIDADE. 
LIDE  SECUNDÁRIA.  PRETENSÃO  RESISTIDA  - 
HONORÁRIOS. FIXAÇÃO. Em caso de acidente emtransporte 
coletivo,  prevalece  a  responsabilidade  objetiva  da 
concessionária do serviço público. Comprovado o falecimento 
da  vítima,  em  acidente  ocorrido  em  ônibus,  empresa 
concessionária de serviço público, resta evidenciado o dano 
moral  devido aos familiares.  O valor da indenização deve 
atender  aos  princípios  da  proporcionalidade  e  da 
razoabilidade.  A cobertura por dano corporal  abrange os 
danos  morais. Existindo  pretensão  resistida,  por  parte  da 
seguradora denunciada, revela-se cabível a sua condenação ao 
pagamento de honorários de sucumbência na lide secundária. 
(TJMG;  APCV  1.0015.09.050157-6/001;  Rei.  Des.  Newton 
Teixeira Carvalho; Julg. 14/05/2015;DJEMG 22/05/2015)

Portanto, diante desse panorama, entendo que a quantia de 
R$60.000,00 (sessenta mil  reais)  para cada filho,  totalizando R$180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais),mostra-se razoável e de acordo com os valores que foram arbitrados 
em casos similares.

Isto  Posto,  NEGO  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), 
o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz Convocado para 
substituir a  Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                                                                           Relator
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